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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
1. DO OBJETO  

1.1 Visando CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E 

DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE ARAPUÁ/MG, por um período de 12 meses, a fim de 

atender a Prefeitura Municipal de Arapuá/MG em todos os seus setores. 

 

 
2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 O Credenciamento para contratação descrita neste Termo de Referência tem como objetivo a contratação da 

prestação de serviço bancarios por intermédio das instituições financeiras, para recolhimento de tributos e demais receitas   

do  MUNICÍPIO DE ARAPUA, conforme demanda. Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração 

pública, disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade, neste sentido, a administração pública consegue 

atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência, e proporcionando aos cliente comodidade, conforto e mais 

opções para efetuar seus pagamentos. Diante disso, faz-se necessária a contratação de mais de uma  instituição  

financeira, conforme objeto desse Termo de Referência. 

2.2  

 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021 artigo 6º parágrafo XLIII, notadamente seu art. 74, inciso IV, 

combinado com o § 1º, incisos I e II, e art. 191, todos da mencionada Lei. 

 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

4.1 Segue tabela com descritivo e quantitativo dos serviços a serem contratados: 
 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid. 

 
Quant. 

Preço Dfinido  

 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECOLHIMENTO DE 
TRIBUTOS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE 

DAM (DOCUMENTO DE  ARRECADAÇÃO MUNICIPAL). 

TAXA 5000 R$ 2.34 

 

5. DA PROPOSTA  

5.1 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado, preço unitário e preço total, deverá ser 

compatível com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências: 

a) Conter as especificações do serviço de forma clara e inequívoca, descrevendo detalhadamente suas 

características; 

b) No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte, 

locomoção, estadia, seguro, tributos e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do serviço. 

 

 
6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1 Os serviços serão executados de acordo com as especificações deste Termo de Referência, nas seguintes 

condições: 

6.2 Os recebimentos das guias serão realizados através dos meios de pagamento: 

a) Serviços de Guichês de Caixa; 
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b) Serviços de Correspondentes bancários; 

c) Serviços de Internet Banking e aplicativos de celulares e similares; 

d) Serviços de Débito automático;  

c) Serviços de Terminais de Autoatendimento; 

 

6.3 O serviço será realizado, com todas as suas particularidades, através das agências ou correspondentes 

bancários do credenciado, com prestação de contas por meio da disponibilização eletrônica de documento digital 

informativo dos valores diários arrecadados.  

6.4 Fica a cargo das Instituições Financeiras credenciadas estabelecerem os canais de recebimento que serão 

disponibilizados aos contribuintes para os recolhimentos das receitas públicas municipais, observado o quanto 

consignado neste edital; 

6.5 As Instituições financeiras ficam autorizadas a receber apenas os recolhimentos em dinheiro ou cheques, 

desde que sejam do próprio contribuinte, de valor igual ao documento de arrecadação, nominal ao Município de 

Arapuá/MG, com vinculação às receitas recolhidas e contendo os dados do documento de arrecadação no verso. 

Os dados do cheque também devem constar do verso do documento de arrecadação; 

6.6 A Instituição Financeira fará a disponibilização eletrônica ao município do documento digital informativo dos 

valores diários arrecadados no primeiro dia útil após arrecadação;   

6.6.1  Cada documento digital informativo conterá a arrecadação diária detalhada de todos os pagamentos de 

uma mesma data de crédito, não se admitindo num mesmo documento informações sobre mais de uma data de 

crédito;   

6.7 O montante dos documentos de arrecadação deverá ser creditado no Banco e conta corrente do município no 

primeiro dia útil seguinte que se seguir aos pagamentos, já deduzidos da tarifa incidente sobre o respectivo 

serviço de recebimento;   

6.8 O produto total de arrecadação diária não creditada no prazo determinado sujeitará a instituição financeira a 

remunerar o Município com juros financeiros calculados pela taxa Selic, contados a partir do dia útil seguinte ao 

prazo previsto até o dia efetivo de repasse, além das sanções pertinentes;   

6.9 As instituições financeiras se obrigam a manter sistemas operacionais e de informática capazes de bem 

operacionalizar os serviços contratados e a fornecer ao Município, prontamente, as informações necessárias ao 

acompanhamento das movimentações financeiras e outras que forem requeridas, de modo que os serviços sejam 

prestados dentro do melhor padrão de qualidade possível. 

6.10 Quando o Município detectar a ausência de algum pagamento proveniente da diária, identificado 

isoladamente e a qualquer tempo, a instituição será notificada a recolher aos cofres públicos o valor total do 

crédito no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de descredenciamento, sem prejuízo da reparação 

do respectivo dano material e das sanções pertinentes. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

7.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

7.2 O profissional designado tem a incumbência de: 

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com as 

especificações técnicas desse Termo de Referência; 

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência aos serviços prestados; 

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou qualidade dos 

serviços contratados; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
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decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

7.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador 

para outras entidades; 

7.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência 

destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Arapuá/MG. 

7.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR  

8.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE; 

8.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo 

estabelecido; 

8.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência; 

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados; 

8.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do 

Município de Arapuá/MG, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência; 

8.6 Responsabilizar-se pelos danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos  17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Arapuá/MG e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia, alimentação, 

tributos, taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na execução, não 

sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Arapuá/MG; 

8.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Arapuá/MG, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Arapuá/MG; 

8.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Arapuá/MG sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, independentemente de solicitação; 

8.13 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita 

Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e 

Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

8.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que 

forem solicitados pela Prefeitura do Município de Arapuá/MG, cujas reclamações se obriga a atender; 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

9.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos 
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serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pactuado; 

9.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste 

Termo de Referência; 

9.5 A Prefeitura do Município de Arapuá/MG deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador 

tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 

9.6 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso, 

das suas não-adequações aos termos contratuais; 

9.7 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas. 
 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) fd praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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controle. 

 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
 

 
10.4 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

10.5 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos seguintes 

termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 

cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 

décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

10.5 A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

10.6 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 10.1 deste Termo de Referência, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de 

Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 10.2, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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10.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste 

Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

10.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência. 

10.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

10.10 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

10.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

10.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 

 
11. DO PAGAMENTO  

11.1 O Município de Arapuá/MG pagará a Instituição Financeira, por cada guia recolhida, por meio de pagamento utilizado 

pelos contribuintes para sua quitação, a importância de:  

a)Serviços de Guichês de Caixa  = R$ 2,34; 

b) Serviços de Correspondentes bancários  = R$ 2,34; 

c) Serviços de Internet Banking e aplicativos de celulares e similares  = R$ 2,34; 

d) Serviços de Débito automático  = R$ 2,34; 

e) Serviços de Terminais de Autoatendimento = R$ 2,34; 

8.2. Os preços serão fixos durante a vigência do termo de credenciamento, ou seja, 12 (doze) meses, podendo ser atualizados, 

conforme legislação vigente, de acordo com o índice do INPC acumulado nos últimos 12 meses, em caso de prorrogação do 

contrato.   

8.3. As Instituições Financeiras não poderão cobrar deste Município, nenhuma taxa adicional referente à manutenção das contas 

bancárias ou transferências de valores vinculados aos serviços aqui contratados na execução do presente objeto, além do preço 

fixado neste edital para realização dos serviços de recebimento de cada documento/guia de recolhimento e transferência para 

conta bancária do município.   

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotações orçamentárias próprias, dentro do 

exercício de 2024, abaixo especificadas: 

Secretaria Municipal de Finanças  

02.03.00 04. 123. 0007 2.0008 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídicas 
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13. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  

13.1 O presente credenciamento terá vigência contratual de 12 (meses) meses, podendo ser renovado por até 60 

(sessenta) meses. 

13.2 Os serviços serão prestados nas agências bancarias  e Internet Banking 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

14.1 A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

 
Arapuá/MG, 27 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Regina de Fátima Araújo 
Secretária Municipal de Finanças  


